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SECRETARL<\. DA FAZENDA [1(1 ESTAD(I DO CEARÁ
CONTENCIOSO A[IMINISTF ..._/\TIVO TRIBUTÁRIO

Conselho) de Recursüs Tributáriüs - :!3 Câmara de Julgamento

RESOLUÇÃO NilJ-? /2016
2Sl! SEssAo AORDINARIA de 22.2.2016
PROCESSO N°: 1/1910/1015 AUTO DE INFRAÇÃO: 2/201508707-9
RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA
AUTUANTE: SOLANGE I'v1ARIAVERAS C. B. :MELO
RELATOR: VALTERBARBALI-IOLIMA

EMENTA: MERCADORIA DESACOlvIPANH.ADA DE
DOCUJvIENTO FISCAL, TRA.NPORTADAS PELA ECT. 1.
Imunidade. 2. A prerrogativa prevista nü art. 150, inciso VI,
alínea "a" da CF de SS, cinge-se ao serviço püstal estrito
senso (incisos I e 11do art. 9º da Lei nacional nº 6..538/78),
pütarHü, não alcança os serviçü3 de transporte de
merLadorias. 4. ReLurso vohmtário Lonhecido e nâo
providü. 5, Autuação julgada PROCEDENTE com base n(l
art. 16, inciso 11,alínea "L" da Lei n° 12.670/96, art. 140 do
DeL. 24.569/~17,P..ueLer nº 34/97 da PGE e Súmula n2 "7 do
CRT. 5. 6. Afastada a prdim.inar de nulidade suscitada. 7.
Decisão por unanimidade de votos.

RELATÓRIO

Trata-se do transporte de merLadorias desacompanhada de
dOLUlnentaçâo fisLal realizada pela Empresa Brasileira de Correiü e Telégrafos -
ECT, por Ineio do volume sob registro nº D'tvI5560S1437BR.o qual Lüntinha um
(Lonversor Nikon TC-20E 111,ümsoante Certifkado de Guarda de MerLadorias
- CGM, n2 20151326, no impürte de R$ 2.250..00.
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SECRETARIA DA FAZEI'.JDA D() ESTAD() DO CEARA
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO

Cünsdhü .:k~Rêcursüs TributéÍri.='3 -:2ª Câmarét d.:: Julgam<::lltoJ

A ünpugnação fundamenta-se, prindpalmente, na imunidade
tributária que goza a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,
prevista na alínea '''a'' do indso VI dü artigo 1.50 da Cünstituiçâo rederal
vigente, em dedsão do Supremü Tribunal Federal, que ratifkou tal
prerroga tiva.

Aduz que a ECT nãü atua na prestação de serviço de transporte de
Inercadorias, mas na e\:ecudíü do servkü meramente F)(lstal, de natureza. .
pública inclusive, cujü5 objetos püdem ser de caráter afetivo, financeiros,
negOCIaIS, intelechlais, culturais, administrativos ou "mercadorias",
classificados na categoria correspondêndas-, valores e encomendas, inclusos no
conceito d,~serviço postal, nüs tl~rmos dü artigo 47 da L,::inº 6538/78

o julgador singular deddiu pela procedênda da autuaçãü, por
entender configurado (l transporte de mercadorias em situaçâü fiscal irregular,
prevista no artigo S2~1dü Decretü nQ 24.560/07 e Parecer nº 34/07, da PGE, que se
reporta acerca da distinçâü entrl~mercadorias e übjetüs estritamente postais.

As razôes e fundamentüs recursais sâü üs mesmos do instrumento de
defesa, hipótese que dispensa cünsideraçôes a respeito, sob pena de mera
repetiçãü de fatos, de efeito práliLü inócuü.

A Assessoria Processual Tributária, manifestou-se no sentido de
ratificar os fund..=unentos fáticos e jurídica da dedsâo de primeira instsnda,
opina pelo con.hedmentü do recurso voluntário, nega-lhe provimento, para que
e seja mantida a dedsâo condenatória de primeiro grau, p.:lrecer acülhidü pele,
representante da düuta Procuradoria Geral do Estado.

É o relatório

VOTO DO RELATOR

Cediço é, que o transporte de mercadorias deve se fazer acompanhar
do correspündente documento fiscal, independente de quem presta I) serVll~O,
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SECRETAFJA. DA FAZENDA DO ESTAD() [,I) CEARA
C()NTENCIOSO ADfvIlNISTR.ATIVO TRIBUTÁRIO

Cünselh.:) do:: R.::clIrsüs Triblltáriü5 - ~ªCãmar.:1 .:1eJlIlgal11ent.)

sob pena de infringênda a dispüsitivüs da legislaçãü tributária.
A recorrente pugna pela nulidade prücessuaL cüm esteio em regras

isentivas que vertem da CF de SS, disdplinildas no art. 7º, S 3º da Lei n°
6.538/78. Vejamos.

Art. 9Q• Sãü e:\ploradc's l-"',,?laUnião, em regime de ln(Jllopólio, as
seguinte atividade postais:
I - recebimentü, h'ansporte e I~ntregél,no território nadonal, e a
e:\pêl.iição,para ü e':terior, di:::carta cartão p,)stal:
II - recebimentü, h'ansporte e entrega, no territôrk, l1élLion"I,e a
e\'pedição, p"ra o e:\terkn', di:::CÜ1Téspond&ndaagrupada;

Esses são os serviços que a reCOITenh:::deveria prestar, de fürma
ê:xdusiva, posto que adstrito às alTibuiçôes que lhe compete e:xecut(lr, para üs
efeitos de fruição da imunidade tributária a que se reporta.

Registre-se que a regra supra nãü se aplica aü caso em apreda,~ão,
dada a ine:xisténda de cobrança da ECT na condição de contribuinte, pelos
serviços de transporte prestados, mas sob a égide de responsável pebs
lnercadürias transportadas sem documento fiscal ou sendo essa inidônea.

A Procuradoria Geral do Estado, através do Parecer nº 34/c;'I7, nos
seguintes tennos: 1/qualquer s,~rviç.)realizadü pelüs correios, estand.) ins,?rido no
caml-'K'de incid&ncia do ICMS, fica sujeit.) à incidência do impüsto estadu"I. A
qualidade de l,jl1ga 1111111115da empresa pública não se lhe estende a imunidade
recíproca indicada no art. 1.50,VI, "a" e SS ~º e 3º da C)nstituiçâl) Fed,~raI,ressalvado o
serviçü postal estriclll .5'::11811, () serviço de lTanSpl)rted,~mercadorias (lU bens é sih.ta,;ão
necessária e sufident.? para validar a ação fiscal sobre essas pr,:::st",;.:,es,Tanto "
condição de cüntribuinte quanto ':1 qualidade de r,~sponsi,veltributário decorre de l,?ie
da .)Cürr&nciado fatl) gerador da r,~spectivaobrigação".

Conquantü, a Lei n2 15.614 de 29 de maio de 20014, publicada no
Diáriü Oficial dü Estado - DOE em 30 de maio de 2014, em seu a artigo) 110
assim dispõe:
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTA[t() Di) CEAF_A
CONTENCI()SO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Conselho .:1,-: RêCurSÜ;O: TribuLéÍriüs ..~ªCâmara de Julgam(:nto

Art. 110. Serâ,) prüp,)stas pelü CRT súmulas relativas às decisôes
reiteradas prüferidas no âmbito da eJs e da CS. para fins de
observànci':l übrigatôri3 pêlos julgadüres de quaisquei' instâncias
e demais aut.:.ridades fazendflri3s, visando ürientar de m.)dü
uniiünne pr.xedimentüs rêlalivüs ao lançamento do crédito
tributáriü, padronização de julgamentos cüm cêleridade e
razoável duração do proc.::ssü.. confonne estabelecido em
Regulamento.

À vista de tal ürdenamel1tü, este órgão judicante sumulou
entendimentü acerca da matéria objeto da aU11.1açâo,nos termos da Súmula nº 7,
publicada no DOE em 1º de setembro de ~014,assim e\:pressa:

SÚMULANQ7
A imunidad.::: que goza a Empresa Brasil.:::ira de Correios e
Telégré,f.)s prol!::ge ap,:::nas üs serviço postal strictu sensu e não
akança o lTansporte de mercadorias, e quando
desacompanhadas de dO(lllnentaçâo fiscal ou sendo esta
inidônea, impürta em fato gerador de obrigação tributária que a
reveste da condiçâü de responsável tributário.

Em face do mencionado instnlmelltü, Vüto pelo conhecimento do
recurso ol\.iináriü, nego-lhe provimento! para afastar a preliminar a nulidade
suscitada e, no mérito, confirmar a decisão condenatória de 1º grau, para julgar
prücedente a imputação, de acordo com o parecer da Assessoria Pl'Ixessual
Tributária, adotado pek'\ representante da douta Prücuradüria Geral do Estado.

É o voto.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
Base de c.:'Íkl1lo R$ 2.250,00
ICrvIS R$ 382,50
Multa R$ 675,00
TOTAL R$ 272,38
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SECRETARIA. DA FAZENDA [lO ESTADCI [J() CEARÁ
C()NTENCIOSü AD:rvnN"ISTR.ATIV() TRIBUTÁRIO

C.:.n581110 d,::R8CurSO)5Tribllt.:írios - ~~ Câmara de JlIlgaJno~nLo

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos (IS presentes autos, em que é
RECORRENTE: ENIPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS e
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 10 INSTÂNCIA. A:2ª Câmara
de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve, pür unanimidade
de votos, conhecer do Recurso Ordinário, negar-lhe provimento. afastada a
nulidade nele susdtada, para cünfirmar a dedsãü COndelt.:ltólia e\:arada em 1ª
1I13tânda, nos tennos do vütü d.) Conselheiro Relator e de acordo com ü Parecer
da Assessoria Processual Tributária, adotado pelo representante da
Procuradoria Geral do Estado.

F ~inho da Cüsta Leitão
CONSELHEIRO

Iaria Castelü

,...$ALA D. :: "SSÕES DA 2ª CÂIvIARA DE JULGAl\1ENTO DO
.' . . E ,ECURSÜ' TRIElfTARIOS, a'~t\g:O~. " de 2W6.

'-\k:]-_ ' '--,,--1UL,,-.
alou de Araújo ~ 'rf1tan Ferreira de Andrade
2~C.4.MARA PROCURADOR DO ESTADO

Ciente em -.:;1:::/ 2016

C '~~~LedO Günçal ves
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Sa-fnuel Aragão Silva
CONSELHEIRO
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